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TERMO DE AUTUAÇÃO 

 

 

 

 

Aos três dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois, na sede do Conselho Regional de 

Odontologia do Amazonas, é instaurado o presente processo administrativo, sob o nº 002/2023, 

autuado e numerado, referente a contratação de apólice de seguro para a frota de veículos deste 

Conselho Regional de Odontologia do Amazonas - CRO/AM. 

 

 

Lavro o presente termo que vai assinado por mim.  

 

 

 

_______________________________________ 

ERICA PRISCILA DE CARVALHO LIMA 

Assistente do Setor de Licitações e Contratos-CRO/AM 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 

 

 

Recebido por este a demanda para contratação do serviço em questão e em virtude de 

exigência legal observo a necessidade de abertura do Processo Administrativo para a contratação 

solicitada. 

 

Preliminarmente à AUTORIZAÇÃO requerida, o presente processo deverá ser autuado e 

tramitar pelos setores competentes com vistas: 

 

I- À Assessoria Financeira/Contábil para consulta da previsão de disponibilidade financeira; 

 

II- Ao Setor de Licitação para definir adequadamente o objeto deste Processo, elaboração do 

Termo de referência e realização da Cotação de preço; 

 

 

III- Concluído as etapas, devolva-se à Presidência. 

 

 

 

 

Manaus/AM, 03 de janeiro de 2022. 

 

 

________________________________________ 

JOSÉ HUGO CABRAL SEFFAIR 
Presidente do CRO/AM 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 

PROCESSO ADM. Nº: 002/2023 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2022 

Critério de julgamento: Menor Preço 

Data da realização: 06/01/2023   Horário: 08:00 as 15h. 

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br  

 

 

DA CONVOCAÇÃO 

 
 O CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO AMAZONAS, com sede à Rua 
Guilherme Paraense, n° 215 - Adrianópolis, na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, através 
deste torna público, para o conhecimento de todos os interessados que, nos termos da Lei nº 
14.133.2021, do Decreto nº 10.024/2019, da Lei Complementar n° 123/2006 e  outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar a contratação na modalidade “DISPENSA 
ELETRÔNICA” mediante as condições estabelecidas neste Aviso, do tipo “Menor Preço. Em 
sessão única, desde que atendidas as especificações técnicas constantes do presente instrumento e 
demais documentos pertinentes à presente dispensa de licitação poderão ser examinados no site do 
Conselho http://www.croam.org.br. 
 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Aquisição de Gêneros Alimentícios (café, leite e açúcar), para suprir a demanda do 

CRO/AM por um período de 06 meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 
1.1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste aviso 

de contratação direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br/  

2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e 

operacionalização. 

2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 

no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados 

2.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.4.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.croam.org.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista 

2.4.4.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.4.5. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

2.4.6. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em 

regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 

14.133/21. 

2.4.7. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos 

para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.4.8. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

2.4.9. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, 

a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

2.4.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

2.4.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, fretes, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços; 

2.4.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

2.4.13. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

2.4.14. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

2.4.15. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos. 

2.4.16. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la; 

2.5. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

2.5.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

2.5.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

2.5.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

2.5.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

2.5.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

2.5.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

3. FASE DE LANCES 
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3.1. A partir das 08:00 do dia 06/01/2023 (Horário de Brasília), a sessão pública será automaticamente 

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo encerrado as 15horas (Horário de Brasília). 

3.2.  Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro 

3.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

3.2.2. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos 

como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

3.2.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 10,00 (dez reais). 

3.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

3.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

3.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

3.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação 

3.7. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
4.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 

a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica. 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.5.1. contiver vícios insanáveis; 

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 

trabalho vigentes. 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço. 

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

4.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

5. HABILITAÇÃO 
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO II – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais 

bem classificado da fase de lances. 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a. SICAF 

b. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

5.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.2.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos 

5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada 
5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

5.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 

 (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e; 

 (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

5.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta. 

5.5.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

5.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6. SANÇÕES 
6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

6.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

6.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

6.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

6.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

6.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

6.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

6.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato 

6.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

6.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

6.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

6.1.12. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

6.1.13. Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

6.1.14. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens acima; 

6.1.15. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

6.1.16. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos 

6.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral 

Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

7.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

7.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

7.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 

7.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

7.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

7.2.4. As providências dos subitens 7.2.2.1 e 7.2.3 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 
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7.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

7.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento. 

7.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

7.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação 

7.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

7.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

7.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

7.11.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

7.11.2. ANEXO II - Documentação Exigida Para Habilitação; 

7.11.3. ANEXO VI – Modelo de proposta de preço. 

 

 

Manaus/AM, 03 de janeiro de 2023. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de Gêneros Alimentícios (café, leite e açúcar), para suprir a demanda do 

CRO/AM por um período de 06 meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 
 

2. ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCULOS A SEREM SEGURADOS: 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A aquisição de gêneros alimentícios (café, leite, açúcar), visa suprir o pleno atendimento a 

todos os conselheiros desta CRO/AM, corpo funcional, participantes de eventos e demais visitantes 

e inscritos desta Autarquia. 

3.2. Se justifica ainda pela necessidade de dar continuidade ao abastecimento desses gêneros 

alimentícios em decorrência do desabastecimento do estoque.  
 

4 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. O presente Termo de Dispensa encontra fundamentação legal no art. 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/21 e alterações. 
 

5. ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo de entrega será de no máximo 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de 

solicitação, que se dará acompanhada da emissão da respectiva Nota de Empenho, em remessa 

única. 

5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, fretes, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços, ficando tais responsabilidades à cargo do fornecedor. 

5.3. Ficará responsável pelo recebimento dos produtos e Nota Fiscal a funcionária Erica Priscila 

de Carvalho Lima – Assistente do Setor de Compras. 

5.4. O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na Proposta, devendo ser substituído no 

prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da Notificação da Contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades 

Item Descrição Especificação Unidade Quantidade 

01 Leite em Pó 

 

Validade MÍNIMA: 

 12 MESES da data do recebimento.  

(Marca de referência: Ninho/Igual ou 

superior) 

Lata de 400g  

170 

02 Café em pó, 

torrado e 

moído, tipo 

tradicional  

 

Validade MÍNIMA: 

 12 MESES da data do recebimento.  

(Marca de referência: Santa 

Clara/Igual ou Superior) 

 

Pacote de 

250g 

 

84 pacotes 

03 Açúcar Cristal 

1kg  

Validade MÍNIMA: 

 12 MESES da data do recebimento.  

 

Pacote de 

1kg 

80 pacotes 
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Obedecer às especificações do objeto constantes deste termo de referência, da proposta 

apresentada cumprindo o prazo estabelecido; 

6.2. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos até as dependências da contratante, como 

também pelas despesas a ele inerentes. 

6.3. Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência das embalagens, que deverão ser 

de qualidade. 

6.4. Substituir no todo ou em parte os produtos em que se verifiquem danos em decorrência do 

transporte, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de até 5 (cinco) 

dias, contados; 

6.5. Comunicar à Administração do CRO/AM qualquer anormalidade de caráter urgente referente 

ao fornecimento dos materiais e prestar os esclarecimentos cabíveis. 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Comunicar a empresa vencedora, todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição 

do material, objeto deste Termo de Referência. 

7.2. Efetuar os pagamentos dos materiais em até 05 (cinco) dias após apresentação da Nota Fiscal, 

com o aceite pelo responsável designado pela gerência administrativa. 

7.3. Conferir a entrega dos materiais podendo rejeitar, no todo ou em parte, o material que a 

empresa vencedora entregar fora das especificações contida neste Termo de Referência. 

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o material que estiver em desacordo com as especificações 

constantes da proposta de preços apresentada. 
 

8. PROCESSO DE PAGAMENTO 

8.1. Após a entrega dos serviços especificados neste Termo de Referência, a Contratada deverá emitir a 

Nota Fiscal em nome do CRO/AM, CNPJ: 04.310.454/0001-10. 

8.2. O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da apresentação da Nota 

Fiscal, juntamente com comprovantes de regularidades indicados neste tópico, desde que o documento de 

cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento e não haja fator impeditivo provocado pela 

contratada. 

8.3. A nota deverá ser emitida em nome do Conselho Regional de Odontologia do Amazonas, 

com o CNPJ 04.310.454/0001-10, com sede na Av. Guilherme Paraense nº 215 – Centro, CEP: 

69057-095. Sem rasuras, letra legível com discriminação exata dos serviços prestados. 
8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

8.5. Quaisquer custos adicionais como: impostos, transporte e outros será de responsabilidade da empresa 

fornecedora vencedora dos itens da Dispensa. 

8.6. A Nota Fiscal deverá vir acompanhado dos seguintes documentos: 

8.7. Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e Prova de regularidade para com a 

Fazenda Federal, por meio de Certidão unificada expedida pela procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

(www.pgfn.fazenda.gov.br). 

8.8. Prova de Regularidade relativa ao fundo de Garantia por tempo de Serviço, por meio do Certificado 

de Regularidade do FGTS (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do 

documento denominado “Situação de Regularidade do Empregador”. 

 

9. DAS SANÇÕES 

9.1.Comete infração administrativa nos termos da legislação vigente a Contratada que: 

9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação, 

concomitantemente, sem prejuízo de outras; 

9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3. Fraudar na execução; 
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9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5. Cometer fraude fiscal; 

9.1.6. Não mantiver a proposta; 

9.1.7. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.1.8.  advertência por escrito; 

9.1.8.1. Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor estimado da Prestação do Serviço, nos 

casos de atraso injustificado no cumprimento dos prazos especificados no Termo de Referência, limitada ao 

percentual máximo de 10% (dez por cento); 

9.1.8.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado da Prestação do Serviço, pela 

inexecução parcial das obrigações contidas no Termo de Referência; 

9.1.8.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da Prestação do Serviço, pela 

inexecução total das obrigações contidas no Termo de Referência; 

9.1.8.4. Suspensão temporária de participação em licitação. 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização do contrato será exercida por servidores designados por Portaria pelo 

CONTRATANTE, aos quais competirá acompanhar a execução da contratação e sanar as dúvidas que 

surgirem, nos termos do art. 104 e 117 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

10.2.  Todos os serviços de que trata o presente Contrato serão atestados pela fiscalização da Contratante, 

desde que executados segundo especificações e condições estabelecidos no Contrato a ser assinado entre as 

partes. 

 

11. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no instrumento. 

11.1.1. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

11.1.2. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 5.000,00 (Quatro mil reais) 

11.2. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária prevista no orçamento de 2023 – 6.2.2.1.1.01.04.04.002.006 – Gênero de 

Alimentação.  

 

13. DECLARAÇÃO 

13.1. Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a lei 14.133/21 e legislação em vigor. 

 

Manaus, 03 de janeiro de 2023. 

 

 

______________________________________ 

Erica Priscila de Carvalho Lima 

Assistente de Licitação e Contratos 

 

APROVO o Termo de Referência decorrente do processo nº 051/2022 e encaminho o processo para 

o prosseguimento das demais etapas legais para a contratação. 

 

 

 

__________________________________ 

José Hugo Cabral Seffair 



CROAM 

Fls:__________ 

Proc. nº002/2023 

_____________

Rubrica 
 

Avenida Guilherme Paraense, 215 – Adrianópolis, Manaus/AM – Fone: (92) 99618-8142 – croam@croam.org.br 

Presidente 

 

 

 

ANEXO II 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

1.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

1.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.4. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

1.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.6. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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ANEXO III 

 

 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO CRO/AM MENOR PREÇO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2022 

 

1. OBJETO – Aquisição de Gêneros Alimentícios (café, leite e açúcar), para suprir a demanda 

do CRO/AM por um período de 06 meses, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 
 

1.1.A contratação ocorrerá em item único, conforme tabela constante abaixo. 

 
Item Descrição Unidade de 

medida 

Quantidade Valor Global 

01 Leite em Pó, embalado.  

 Especificação: LATA de 400 gramas, - 

validade MÍNIMA - 12 MESES da data 

do recebimento. (Marca de 

referência: Ninho/Igual ou superior) 

Lata 170 

 

R$ 0,00 

02 Café em pó, torrado e moído, tipo 

tradicional embalado em pacote de 

250 gramas  

validade MÍNIMA - 12 MESES da data 

do recebimento. 

Pacote 84 R$ 0,00 

03 Açúcar Cristal 1kg validade 

MÍNIMA - 12 MESES da data do 

recebimento. 

Pacote 80 R$ 0,00 

 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, fretes, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços, ficando tais responsabilidades à cargo do fornecedor. 
 

Valor global por escrito: _____________________________________. 

 

Dados da Empresa: 

CNPJ: 

Nome do responsável: 

Nº da Conta Corrente: 

Chave Pix: 

Optante pelo Simples: Sim (  )   Não (  ) 

Telefone/Cel: 
 

Razão Social da Empresa 

 Nome do responsável/ 

procurador Cargo do responsável 
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PESQUISA DE PREÇO  
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 

 

 
 

Concluídas as solicitações feitas no despacho fl. 04, encaminhe-se os autos para análise e 

manifestação referente à presente dispensa eletrônica de licitação e parecer da minuta de contrato.  

 

Por fim, devolva-se a esta presidência para ratificação ou outras deliber ações que julgar 

necessárias. 
 

 

 

Manaus, 23 de novembro de 2022. 

 

 

 

_______________________________ 

JOSÉ HUGO CABRAL SEFFAIR 

Presidente - CROAM 
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PARECER JURÍDICO  

REFERÊNCIAL 
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DESPACHO 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

Ao 

Ilm.º Senhor  

José Hugo Cabral Seffair 

Presidente - CROAM 

 

 

Analisado o Processo nº 0046/2022 – Dispensa de Licitação Eletrônica nº 008/2022 referente a 

Contratação de empresa para locação de espaço, com serviço de buffet volante para a quantidade estimada de 

150 pessoas, apoio operacional e cerimonial para a realização da solenidade em alusão ao dia do Cirurgião 

Dentista que será promovido pelo CROAM. Venho apresentar as seguintes fases realizadas por este setor: 

Fase interna autuação do processo, elaboração do Aviso de Dispensa com todos os anexos necessários e 

pesquisa de preço. 

No dia 17 de outubro de 2022 com início às 08 horas foi realizado no sistema compras.gov do 

governo federal a Dispensa eletrônica n 008/2022. Após concluídas todas as fases exigidas na sessão, a 

presente Dispensa teve seu resultado Fracassado, por falta do cumprimento das exigências feitas no 

instrumento de convocação e seus anexos como visto nas fls. 83 a 84. 

Considerando que a data agendada para o evento foi o dia 25 de outubro de 2022, e já não há tempo 

hábil para uma nova Dispensa Eletrônica encaminha-se o presente processo para deliberação da autoridade 

Competente, visto que durante a fase de pesquisa de preço a empresa J B V SERVIÇOS DE BUFE LTDA 

inscrita no CNPJ nº 08.390.065/0001-00 apresentou toda a documentação relacionada e o valor global de R$ 

35.025,00 (trinta e cinco mil e vinte e cinco reais) fls. 32 a 57. Sendo favorável a deliberação, o setor de 

licitação deverá entrar em contato com a empresa JBV Serviços de Bufe Ltda para andamento dos tramites 

necessários. 
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Sem mais, encaminho o presente processo a Assessoria Contábil para readequação do saldo da 

dotação orçamentária fl. 06. e posteriormente à Autoridade Competente deste Conselho Regional de 

Odontologia para suas considerações e deliberações. 

 

 

Manaus, 18 de outubro de 2022. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

_________________________________________ 

Judilene Sarmento Fernandes 

Chefe do Setor de Licitações e Contratos 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CRO-AM Nº 0046/2022  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2022 

 

 

Respaldada no inciso II, do art. 75 da Lei 14.133/21 e no Parecer Jurídico CRO-AM nº 01/2022, 

considerando a existência de dotação orçamentária e disponibilidade financeira, e justificativa do 

Setor de Licitação e Contratos favorável a contratação, RATIFICO a contratação por meio de 

contrato com entrega única a ser firmada com a empresa JBV Serviços de Bufe Ltda., inscrita no 

CNPJ 08.390.065/0001-00, com sede na Rua Maceió, 1828 – Nossa Sra. Das Graças – 

Manaus/AM, pelo valor global de 35.025,00 (trinta e cinco mil e vinte e cinco reais). 

Considerando a necessidade da publicação em imprensa nacional nas situações de dispensa de 

licitação, solicito: 

1.  Publicação no Diário Oficial da União o extrato do Termo de contrato.  

2. Assessoria de Contabilidade que faça o empenho da referida despesa. 

3. Setor de licitação a formalização desta contratação. 

 

Cumpra-se. 

 

Manaus/AM, 18 de outubro de 2022. 

 

 

___________________________________ 

JOSÉ HUGO CABRAL SEFFAIR 

Presidente do CROAM 
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DESPACHO SETOR DE LICITAÇÃO 

 

 

Assunto: Encaminhamento ao Setor Financeiro 

 

 

Venho por meio deste encaminhar o presente Processo nº 046/2022 – Dispensa Eletrônica nº 

008/2022 para empenho da referida Despesa conforme despacho do Presidente fl. (87). 

Concluído a etapa, devolva-se o processo a este setor para arquivamento. 

 

 

Manaus, 20 de outubro de 2022. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Judilene Sarmento Fernandes 

Chefe do Setor de Licitações e Contratos – CROAM 
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CONTRATO Nº 020/2022 DECORRENTE DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0011/2022 

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO AMAZONAS – 

CRO/AM, por intermédio da União, dotado de personalidade jurídica de direito público interno, 

constituindo serviço público federal, inscrita no CNPJ sob o nº 04.310.454/0001-10, com sede na 

Rua Silva Ramos Nº 71 – Centro - Manaus, Amazonas cujo representante legal, neste ato 

representado pelo Presidente, Dr. JOSÉ HUGO CABRAL SEFFAIR, brasileiro, casado, Cirurgião 

Dentista, RG 778.343 SSP/AM, CPF Nº 201.085.912-04, residente e domiciliado em Manaus, 

Estado do Amazonas. 

 

CONTRATADA: RAZÃO SOCIAL: SEGUROS SURA S.A, pessoa jurídica inscrita sob o CNPJ 

n.º 33.065.699/0001-27 com sede na Avenida das Nações Unidas, nº 12995, 4º andar – Bairro 

Brooklin Novo CEP: 04.578.000, São Paulo representada neste ato por seu representante legal a 

Sra. FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS LIMA, nacionalidade brasileira, portador   do   

CPF nº 089.785.457-85, RG 11730164-8, residente e domiciliado em São Paulo, Estado de São 

Paulo. 

 

Termo de contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica nº 11/22, mediante as seguintes Cláusulas e 

condições que as partes mutuamente aceitam e outorgam o presente Contrato, em observância as 

disposições da Lei nº 14.133/2021: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Contratação de Apólice de seguro para a frota de veículos pertencentes a este Conselho 

Regional de Odontologia do Amazonas. Com cobertura contra danos materiais resultantes de 

sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza e assistência 24 horas. 

 

Parágrafo Único. A apólice referida nesta Cláusula, será disponibilizado conforme avençado no 

Termo de Referência e cronograma que fazem parte deste Contrato independente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA TERCEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Conforme apresentado, verifica-se a possibilidade de contratação direta, por meio de 

Dispensa encontra fundamentação legal no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 e 

alterações. 

 

3. CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado no interesse da Administração e aceite da contratada, conforme art. 107 da Lei 

14.133/2021, mediante termo aditivo; 

 

4. CLÁUSULA QUINTA – VALOR CONTRATUAL 

4.1. O valor do presente contrato é de R$ 2.040,00, contemplando a apólice de seguro para 03 

veículos, conforme avençado no Termo de Referência. 

 

5. CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



CROAM 

Fls:__________ 

Proc. nº002/2023 

_____________

Rubrica 
 

Avenida Guilherme Paraense, 215 – Adrianópolis, Manaus/AM – Fone: (92) 99618-8142 – croam@croam.org.br 

5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta contratação correrão à conta dos 

recursos consignados nas Fontes Despesa 6.2.2.1.1.01.04.04.004.009 – Seguros em geral. 

 

6. CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO 

6.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço. 

6.2. O pagamento será realizado por meio de deposito ou transferência para Conta Corrente em 

nome do  Contratado, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da entrega e conferência da 

Nota Fiscal; 

6.3. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa, será comunicada a Contratada,  

ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras. 

6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou consulta  aos sítios 

eletrônicos oficiais das seguintes certidões: Certidão Negativa de Débito - CND obtido junto à 

Receita Federal e CRF junto à Caixa econômica Federal. 

6.5. Caso a empresa não seja optante do Simples Nacional, estará sujeita a retenção com base na 

Instrução Normativa RFB Nº 1234/2012; 

6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

7. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 

7.1. Em caso de eventual renovação do contrato, o reajuste deverá levar em consideração o 

Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Economia da 

Fundação Getúlio Vargas (FGV). 

 

8. CLÁUSULA NONA - DEVERES DA CONTRATADA 

8.1. Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da Legislação Fiscal (Federal, 

Estadual e Municipal) e da Legislação Social, Securitária, Previdenciária, Trabalhista e Comercial, 

decorrentes da execução do especificado na proposta de seguro; 

8.2. Manter sigilo sobre quaisquer dados, informações ou documentos, da SEGURADA, de que 

venha a ter conhecimento ou que lhe venham a ser confiados, não podendo sob qualquer pretexto, 

divulgá-los, revelá-los ou reproduzi-los, sob as penas da lei; 

8.3. Tomar todas as providências necessárias relativas aos sinistros comunicados pela 

SEGURADA, no sentido de vistoriar, liberar, regular e liquidar o bem sinistrado, sob pena de ser 

responsabilizada pelo agravamento do estado e dimensão do evento, bem como, por todas as 

despesas e encargos advindos diretamente de tal delonga, inclusive lucros cessantes; 

8.4. Colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas por dia durante 07 

(sete) dias da semana, Central de Comunicação para Aviso de Sinistro; 

8.5. Elaborar apólice condizente com as exigências deste Termo de Referência para que não haja 

conflito de disposições; 

8.6. Possuir rede de oficinas credenciadas; 

8.7. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo 

de 03 (três) horas após o aviso de sinistro; 

8.8. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no 

máximo, 05 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à 

liberação do serviço a ser executado. 
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9. CLÁUSULA DÉCIMA - DEVERES DO CONTRATANTE: 

9.1. Fornecer à SEGURADORA todos os dados e informações necessárias à execução do objeto 

do contrato, considerada a natureza deste;  
9.2. Efetuar, no prazo e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência, o pagamento devido à 

Contratada; 

9.3. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada; 

9.4. A existência da fiscalização acima referida, de modo algum diminui ou altera a responsabilidade da 

CONTRATADA perante os órgãos governamentais de saúde pública, na prestação dos serviços a serem 

executados. 

9.5. Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela Contratada. 

9.6. Comunicar imediatamente à SEGURADORA pela via mais rápida ao seu alcance, sem 

prejuízo da comunicação escrita, a ocorrência de sinistro(s). 

9.7. Solicitar a inclusão, substituição e exclusão de veículos, sempre que necessário. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO 

10.1 A fiscalização do contrato será exercida por servidores designados por Portaria pelo 

CONTRATANTE, aos quais competirá acompanhar a execução da contratação e sanar as dúvidas 

que surgirem, nos termos do art. 104 e 117 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

10.2 A fiscalização de que trata essa cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou vícios redibitórios, não 

implicando em corresponsabilidade da contratante; 

10.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão 

ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

 

11.   CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES  

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO 

12.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências 

contratuais e as previstas na lei nº 14.133/2021, nos seguintes modos: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS REGRAS APLICÁVEIS À PROTEÇÃO DE 

DADOS 

13.1. Conformidade. As Partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos necessários à 

execução do presente instrumento, exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se 

destinam, bem como a toda a legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e 

proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 

13.709/2018), sob prejuízo da Parte infratora responderá pelas perdas e danos que 

comprovadamente der causa. 
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14. CLÁSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA VALIDADE E EFICÁCIA 

15.1. O presente contrato só terá validade e eficácia depois de assinado por ambas as partes e 

publicado seu extrato no Diário Oficial da União. 

 

16. CLAUSULA DECIMA SÉTIMA – DO FORO 

16.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas decorrentes deste Contrato, as partes elegem 

o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Estado do Amazonas – Manaus, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem assim justas e pactuadas, assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, ante as testemunhas instrumentárias que a tudo assistiram e assinam, para que surta seus 

efeitos jurídicos. 

 

Manaus/AM, 28 de Novembro de 2022. 

 

 

     ________________________________________ 

José Hugo Cabral Seffair 

Presidente do CROAM 

Contratante 

 

 

  ________________________________________ 

Fernanda Rodrigues Dos Santos Lima  

Representante legal Seguros Sura 

        Contratada 
 

Testemunhas: 

3. . CPF:    

4. . CPF:    
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CRO-AM Nº 0051/2022  

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 011/2022 

 

 

Respaldada no inciso II, do art. 75 da Lei 14.133/21 e no Parecer Jurídico CRO-AM nº 01/2022 e 

considerando a existência de dotação orçamentária e disponibilidade financeira, RATIFICO a 

contratação por meio de contrato a ser firmado com a empresa SEGUROS SURA S.A, inscrita no 

CNPJ 33.065.699/0001-27, com sede na Avenida das Nações Unidas, nº 12995, 4º andar – Bairro 

Brooklin Novo CEP: 04.578.000, São Paulo, pelo valor global de R$ 2.040,00 (dois mil e quarenta 

reais). 

Considerando a necessidade da publicação em imprensa nacional nas situações de dispensa de 

licitação, solicito: 

1.  Publicação no Diário Oficial da União o extrato do Termo de contrato.  

2. Assessoria de Contabilidade que faça o empenho da referida despesa. 

3. Setor de licitação a formalização desta contratação. 

 

Cumpra-se. 

 

Manaus/AM, 28 de novembro de 2022. 

 

 

___________________________________ 

JOSÉ HUGO CABRAL SEFFAIR 

Presidente do CROAM 
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DESPACHO SETOR DE LICITAÇÃO 

 

 

 

Assunto: Encaminhamento ao Setor Financeiro 

 

 

Venho por meio deste encaminhar o presente Processo nº 051/2022 – Dispensa Eletrônica de 

Licitação nº 0011/2022 para empenho da referida Despesa conforme despacho do Presidente fl. 73. 

 

Concluído a etapa, devolva-se o processo a este setor para arquivamento e controle. 

 

 

Manaus, 29 de novembro de 2022. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

__________________________________ 

Judilene Sarmento Fernandes 

Chefe do Setor de Licitações e Contratos - CROAM 

 


